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 Aviso n.º 8469/2014

Regulamento do Pavilhão Desportivo Municipal da Golpilheira
Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Batalha, torna público, para efeitos do disposto no n.º 3 do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), que foi 
dado cumprimento do disposto no n.os 1 e 2 do citado artigo, não tendo 
sido registadas quaisquer reclamações/sugestões ao projeto de Regula-
mento do Pavilhão Desportivo Municipal da Golpilheira, publicado no 
Diário da República 2.ª série n.º 65 de 02/04/2014 (Aviso n.º 4518/2014). 
O Regulamento ora mencionado foi aprovado definitivamente pelo 
Executivo na sua reunião ordinária de 26/05/2014, conforme delibe-
ração n.º 2014/0255/D.E.C.D. (SOAA) e pela Assembleia Municipal 
realizada em 27/06/2014 (ponto 9), podendo o documento em causa 
ser consultado no portal do Município http://www.cm -batalha.pt/docs/
documents/proj_reg_pav_desp_mun_golp.pdf.

3 de julho de 2014. — O Presidente Câmara Municipal da Batalha, 
Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

307942604 

 MUNICÍPIO DE BRAGA

Aviso n.º 8470/2014
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22/01, na redação atual, faz -se público que, por deliberação da As-
sembleia Municipal tomada em 16 de maio de 2014, encontra -se aberto 
pelo período de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, para 
constituição de relações jurídicas de emprego público na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a carreira e categoria de assistente operacional, atividade de coveiro, 
tendo em vista a ocupação de dois postos de trabalho;

2 — Caracterização do posto de trabalho: Abrir sepulturas e efetuar 
o transporte, depósito e levantamento de restos mortais num cemitério: 
Escavar no solo uma vala com as dimensões adequadas à urna, utilizando 
picaretas, pás ou máquina apropriada; Conduzir o carro de transporte do 
corpo até à sepultura; Introduzir cal no caixão, fechá -lo e fazer descer 
através de cordas, cobrindo -o com terra ou colocando -o num jazigo; Abrir 
a sepultura aquando da exumação e assegurar -se de que o cadáver está de-
composto; Retirar os restos mortais, lavá -los e colocá -los numa urna e de-
positar em local indicado; Proceder à limpeza e conservação do cemitério.

3 — Local de trabalho: Cemitério de Braga.
4 — Reserva de recrutamento: Foi consultada a Direção -Geral da 

Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), ao abrigo do 
artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26/02, sobre a verificação da exis-
tência de trabalhadores em situação de requalificação, aptos a suprir as 
necessidades identificadas, do qual fomos informados em 09 de junho de 
2014: “Relativamente ao vosso pedido n.º 3450, de 3/06/2014, referente 
ao recrutamento de 2 assistentes operacionais (coveiros), informamos 
que à data, não existem trabalhadores em situação de requalificação 
com o perfil pretendido”.

5 — Âmbito do recrutamento: Tendo em conta os princípios de racio-
nalização e eficiência, designadamente, celeridade, economia processual, 
aproveitamento dos atos e, bem assim, numa lógica de contenção de 
custos que devem presidir à atividade municipal, na impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho objeto do presente procedimento, 
por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado ou que se encontrem em situação de mobilidade especial, 
o recrutamento efetua -se de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, conforme deliberação da 
assembleia municipal realizada em 16 de maio de 2014.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, na 

sua atual redação:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

6.2 — Requisito habilitacional: Escolaridade obrigatória (4 anos para 
os indivíduos nascidos até 31/12/1966, 6 anos para os indivíduos nascidos 
a partir de 01/01/1967 e 9 anos para os indivíduos inscritos no 1.º ano do 

ensino básico no ano letivo 1987/1988 e nos anos letivos subsequentes. 
Não há possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

6.3 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data 
limite de apresentação das respetivas candidaturas.

6.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Posição remuneratória: O posicionamento remuneratório 
dos trabalhadores recrutados obedecerá ao disposto no artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, conjugado com o artigo 42.º da Lei 
n.º 83 -C/2013, de 31/12, sendo 485,00€ a remuneração que corresponde 
à 1.ª posição, nível 1 da respetiva categoria.

8 — Métodos de seleção
8.1 — Obrigatórios:
a) Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica;
b) Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências, 

para os candidatos que se encontrem na situação do n.º 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, ou seja, candidatos com relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida que, 
cumulativamente, sejam titulares da carreira e categoria a concurso e 
se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial se tenham por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadora do posto 
de trabalho a concurso, a não ser que opte pela prova de conhecimentos.

8.2 — Complementar: Entrevista Profissional de Seleção.
8.3 — Prova de Conhecimentos: Visa avaliar os conhecimentos aca-

démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas necessárias 
ao exercício da função. Cotada numa escala de zero a vinte valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas, assumirá a forma oral e 
natureza prática e terá a duração máxima de 30 minutos.

8.4 — Temas a abordar e legislação necessária à sua realização: Regu-
lamento de Organização dos Serviços Municipais da Câmara Municipal 
de Braga www.cm -braga.pt; Regime de Vinculação, de Carreiras e de 
Remunerações dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas — Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02, redação atual, Regime do Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas — Lei n.º 59/2008, de 11/09, redação atual e Esta-
tuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas — Lei 
n.º 58/2008, de 9/09, redação atual, leis que a partir de 01 de agosto de 
2014 estão consignados na Lei n.º 35/2014, de 20/06 — Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP); carta ética da administração 
pública constante do site www.dgap.gov.pt; regulamento do cemitério 
municipal constante do site — www.cm -braga.pt; abertura de sepulturas 
e tratamento das áreas verdes do cemitério e sua limpeza; procedimentos 
práticos de exumação de cadáveres.

9 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
será expressa na escala de 0 a 20 valores e resultará da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção, de acordo com a seguinte fórmula:

OF = (45PC+25AP+30EPS)/100
ou

OF = (30AC+40EAC+30EPS)/100

Sendo: OF — Ordenação Final; PC — Prova de Conhecimentos; 
AP — Avaliação Psicológica; AC — Avaliação Curricular; EAC — En-
trevista de Avaliação de Competências; EPS — Entrevista Profissional 
de Seleção.

10 — Os métodos de seleção têm caráter eliminatório, sendo excluídos 
os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não sendo 
convocados para a realização do método seguinte.

11 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, redação atual.

12 — Os candidatos têm acesso às atas do júri, onde constam os pa-
râmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos 
de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final de cada método, desde que as solicitem.

13 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante preenchimento obrigatório de formulário de can-
didatura, disponível no departamento de recursos humanos ou no site 
wwww.cm -braga.pt, clicando de seguida em CMB+Serviços Online, 
requerimentos, recursos humanos, e entregue pessoalmente no Depar-
tamento de Recursos Humanos ou remetido pelo correio, com aviso de 
receção, para Câmara Municipal de Braga (Departamento de Recursos 
Humanos), Edifício do Convento Pópulo, 4700 -312 Braga, identificando 
o procedimento concursal, através do número do aviso do Diário da 
República ou número do código de oferta na Bolsa de Emprego Público.




